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id: 2978501 
  
      
EDITAL DE CIÊNCIA DE SENTENÇA 
Com o prazo de 05 dias 

 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Fabricio Pinheiro da Silva Freire - Juiz Titular do Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Macaé, RJ, FAZ SABER que o Dr. Promotor Publico em exercício neste Juizo denunciou: 
Ref. processo: 0006792-95.2011.8.19.0028, Classe/Assunto Ação Penal - Procedimento Sumário - Ameaça  (Art. 147 - CP), Sivaldo 
de Jesus Profeta - Nacionalidade Brasileira - SE - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 22/08/1983  Idade: 34 - Filiação: Pai - 
Jose Correia Profeta    Mãe - Joana Maria de Jesus Profeta     - RG: 26661597-0 Emissor: IFP - CPF: 014.846.965-57 - Endereço: 
Rua Lagomar, nº S/N  - Lagomar - Macaé - RJ - Tel.: (22) 99062148; Rua H, nº 311 Travessa 4 - Malvinas - Macaé - RJ, ..."". 
E como não tenha sido possível intima-lo(s) pessoalmente, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, pelo presente EDITAL, 
que começará a correr da data de sua publicação, ficam os ditos RÉUS intimados das Sentenças Condenatórias acima referidas, bem 
como o prazo legal de 5 dias para das mesma apelarem, querendo, cientes de que a sede deste Juizo funciona na Rodovia do 
Petróleo, s/nº Km 4CEP: 27910-200 - Virgem Santa - Macaé - RJ    e-mail: mac02vcri@tjrj.jus.br. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e do(s) referido(s) acusado(s), foram expedidos Editais na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de 
Macaé, . Eu, ______________ Rejane Cristina Lima Pereira - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/22814, digitei. E eu, 
______________ Regina Maria Silva Werneck Rodrigues - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/32914, o subscrevo. 
  

 
  
id: 2978502 
  
      
EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
(Com o prazo de 15 dias) 
 
O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Fabricio Pinheiro da Silva Freire - Juiz Titular do Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Macaé, 
Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER que o Promotor de Justiça Titular deste juízo, denunciou o nacional Jefferson Alves Rodrigues 
de Assis - Data de Nascimento: 26/05/1992  Idade: 25 - Filiação: Pai - Pedro Rodrigues de Assis    Mãe - Aurea Alves Domingues de 
Lacerda     - RG: 241371467 - Endereço: Rua 02, nº 233 Travessa H - CEP: 00000-000 - Malvinas - Macaé - RJ; Rua 22, nº 29  - 
CEP: 00000-000 - Lagomar - Macaé - RJ; Loteamento Br-493, nº LOTE13 Quadra 1 - CEP: 00000-000 - Jardim Paulista - Itaboraí - 
RJ, acusado nos autos de nº 0008063-32.2017.8.19.0028, oriundo do Inquérito, nº 123-04924/2015 de 06/07/2015, da 123ª 
Delegacia Policial, como incurso no(a) Inquérito Policial - Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins (Art. 35 - Lei 
11.343/06), . Como não tenha sido possível citá-lo(a) e nem notificá-lo(a) pessoalmente, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, pelo presente edital, cita e notifica o(a)  referido(a) acusado(a) para responder aos termos da ação penal, por escrito, no 
prazo de dez (10) dias onde poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a) 
acusado(a) citado(a), não constituir defensor, o juiz nomeará defensor público para oferecê-la. O prazo começará a fluir a partir do 
comparecimento pessoal do acusado(a) ou do defensor constituído (art. 396, CPP). O processo seguirá sem a presença do(a) 
acusado(a) que citado(a), deixar de comparecer sem motivos justificados (art. 367 do CPP). E para que chegue ao conhecimento de 
todos e do referido acusado(a), foi expedido o presente edital. Macaé, 04 de maio de 2018. Eu, ______________ Regina Maria Silva 
Werneck Rodrigues - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/32914, o subscrevo. 
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Comarca de Magé  

1ª Vara Cível  

  
id: 2918624 
  
     JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAGÉ - RJ. PROCESSO Nº 0009466-67.2016.8.19.0029. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE "GRUPO PAKERA" - EMPRESA DE MINERAÇÃO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
04.574.135/0001 -11; MR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.309.906/0001-46; 
PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.711.787/0001-53; MC LOCAÇÃO DE BENS 
MOVEIS LTDA, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.354.688/0001-24; ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS 
MINERAIS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.708.133/0001-69; TOMTER RJ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., 
sociedade inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº. 17.714.281/0001-47. Edital, para conhecimento de terceiros interessados, nos termos 
do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, passado na forma abaixo: O Dr. Gabriel Almeida Matos de Carvalho, Juiz de Direito Substituto 
da Primeira Vara Cível da Comarca de Magé, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem e 
interessar que o mesmo contém, com base nas informações e documentos colhidos na forma do caput e do §1º do artigo 7º da 
referida lei, a relação de credores elaborada pelo ilustre Administrador Judicial estará disponível nos autos processuais, bem como 
em seu website, conforme a seguir: RELAÇÃO DE CREDORES: https://www.cmnm.adv.br - aba Recuperações Judiciais (Grupo 
Pakera - documentos em PDF). Nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
EDITAL, qualquer credor, devedor ou seus sócios e o Ministério Público poderão apresentar ao MM. Juízo da Quarta Vara Empresarial 
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer 
crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado. Nos termos do §2º do art. 7º 
da Lei 11.101/2005, qualquer credor, devedor ou seus sócios e o Ministério Público poderão ter acesso, em horário comercial, aos 
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documentos que fundamentaram a apreciação das divergências e habilitações de crédito, nas dependências do escritório do 
Administrador Judicial, estabelecido à Av. Almirante Barroso, n° 97, salas 407/409, Centro, RJ, tel: (21) 2533-0617. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Magé, 05 de fevereiro de dois mil e dezoito. Eu, Miriam J.Leal da silva - TAJ - Mat. 13.279, digitei e, eu Carlos Murilo dos Santos 
Nascimento, mat. 26.576, Chefe de Serventia Judicial, o subscrevo. Dr. Gabriel Almeida Matos de Carvalho, Juiz de Direito.  

 

Regional de Inhomirim  

Vara de Família  

  
id: 2958667  
      
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Ana Carolina Fucks Anderson Palheiro - Juiz Titular do Cartório da Vara de Família da Comarca 
de Magé - Regional de Inhomirim, RJ, FAZ SABER a quantos este edital virem e dele conhecimento tiverem, que por sentença deste 

Juízo nos autos da ação nº 0011616-43.2017.8.19.0075, foi decretada a Interdição de Neiva Oliveira Maia - Nacionalidade Brasileira 
- Estado Civil: Viúvo - CPF: 67804535791 - IFP/DETRAN: 05.920.638-3 Emissor: IFP/DETRAN - Endereço: Rua Joaquim de Carvalho, 
nº 469 Antigo Lote 02, Quadra e - CEP: 25931-426 - Piabetá - Magé - RJ, sendo-lhe nomeada CURADORA  Sra. Adriana Oliveira 
Maia, Nacionalidade Brasileira Estado Civil: Solteiro Filiação: Pai - Fernanda Carine    Mãe - Cardoso     CPF: 03861057743 
IFP/DETRAN: 08.904.782-3 Emissor: IFP/DETRAN   Endereço: Rua Nossa Senhora da Guia, nº 469 Casa 03 - CEP: 25931-686 - 
Piabeta - Magé - RJ - Tel.: (21) 984550359/22336460/Fax 969252249. Este edital será publicado por três vezes com intervalo de 10 
(dez) dias, no Órgão Oficial. Inhomirim (Magé), Aos seis dias do mês de Abril de dois mil e dezoito. Eu, ___________ Sandra de 
Oliveira Penna Lopes - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9045, o subscrevo.  

 3 de 3 

 

Comarca de Mangaratiba  

Vara Única  

  
id: 2958829 
  
     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Marcelo Borges Barbosa - Juiz Titular do Cartório da Vara Única da Comarca de Mangaratiba, 
RJ, FAZ SABER a quantos este edital virem e dele conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo nos autos da ação nº 
0004070-09.2016.8.19.0030, foi decretada a Interdição de Marcelo Miró - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Rio de Janeiro - 
RJ - Profissão: Policial Federal - Estado Civil: Casado - Data de Nascimento: 27/02/1968  Idade: 50 - Filiação: Pai - Jair Miró    Mãe - 
Ely da Silva Pereira     - CPF: 96940921753 - IFP/DETRAN: 074054834 Emissor: Detran - Endereço: Rua Vera Maria Bertino Jorge, 
nº 1044 Casa 02 - CEP: 23860-000 - Muriqui - Mangaratiba - RJ, sendo-lhe nomeado(a) CURADOR(A) o(s) Sr.(a) Jucileide dos 
Santos MiróNacionalidade Brasileira Naturalidade: Rio de Janeiro - RJProfissão: Pedagogo Estado Civil: Casado Data de Nascimento: 
29/04/1971  Idade: 46Filiação: Pai - Augusto Luiz dos Santos    Mãe - Maria da Conceição Sousa Dso Santos     CPF: 01323983708 
IFP/DETRAN: 087953352 Emissor: Detran   Endereço: Rua Vera Maria Bertino Jorge, 
 
nº 1044 Casa 02 - CEP: 23860-000 - Muriqui - Mangaratiba - RJ. Este edital será publicado por três vezes com intervalo de 10 (dez) 
dias, no Órgão Oficial. Mangaratiba, nove de abril de dois mil e dezoito . Eu, ___________ Jaqueline Alves Godinho - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 01/17240, o subscrevo.  
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Comarca de Mendes  

Vara Única  

  
id: 2969347  
      
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Denise Salume Amaral do Nascimento - Juiz em Exercício do Cartório da Vara Única da 
Comarca de Mendes, RJ, FAZ SABER a quantos este edital virem e dele conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo nos 
autos da ação nº 0003719-06.2011.8.19.0032, foi decretada a Interdição de Jair Correa de Souza - CPF: 50036904791 - RG: 
009.747.065-2 - Endereço: Travessa Barra do Piraí, nº 1281 Casa 1 - CEP: 26700-000 - Morsing - Mendes - RJ, sendo-lhe 
nomeado(a) CURADOR(A) o(s) Sr.(a) Catia Correa de Souza ReisNacionalidade Brasileira Profissão: Comerciário  CPF: 00214100707 
RG: 07.356.993-1 Emissor: DIC/DE T   Endereço: Travessa Barra do Piraí, nº 1281 Casa 01 - CEP: 26700-000 - Morsing - Mendes - 
RJ. Este edital será publicado por três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Órgão Oficial. Mendes, . Eu, ___________ Luis 
Guilherme Amaral Jannuzzi - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21932, o subscrevo.  
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